
 
 

  
:: Página 1 :: 

Avenida Nereu Ramos, nº. 190 – Fone/Fax: (47)3345-0200 
CEP: 88385-000 – Penha/Santa Catarina 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 - FMEDUC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - FMEDUC 

 
 

 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - FMEDUC  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 - FMEDUC 
LICITAÇÃO: PREGÃO DO TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
 
 
LICITAÇÃO: PREGÃO DO TIPO MAIOR PERCENTUAL (%) DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA SINAPI – SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
TABELA SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) é 
publicada mensalmente pela Caixa Econômica Federal para cada Unidade da Federação e 
contém preços de referência e insumos e serviços relacionados à construção civil. Está 
disponível para download no site www.caixa.gov.br. - deverá ser sempre a de publicação mais 
recente referente ao Estado de Santa Catarina. 
 
 
 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  05/04/2022 às 16 horas 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 19/04/2022 às 13:25 horas 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/04/2022 às 13:30 horas 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
A SESSÃO VIRTUAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ REALIZADA NO SEGUINTE 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://comprasbr.com.br.   
 
 
 
Edital disponível no site: www.penha.sc.gov.br. 
Telefone: (047) 3345-0200  
E-mail: licitacao@penha.sc.gov.br.r 
 
 
Eventuais impugnações e/ou questionamentos deverão ser protocoladas no endereço 
eletrônico:  https://comprasbr.com.br. 
 
Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de proposta 
implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito de 
impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que regem o 
presente certame e a contratação. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 - FMEDUC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - FMEDUC 

 
 
O Município de PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 83.102.327/0001-00, 
em conformidade com a legislação e normas pertinentes, por intermédio da Secretaria de Administração, 
torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção 
predial, reparos, restaurações estruturais e consertos nas edificações, com fornecimento de mão de obra, 
materiais, insumos, acessórios, equipamentos e maquinários, compreendendo manutenção hidráulica, 
elétrica, pintura, estrutural, revestimento, vedações, impermeabilização, alvenarias, coberturas e 
acabamentos, tendo como referência a tabela SINAPI/SC, objetivando a manutenção predial das Unidades 
Escolares, Centros de Educação Infantil e Secretaria de Educação do Município de Penha/SC. 
 
Tipo de Licitação: Maior Percentual de Desconto. 
Forma de Julgamento: Maior Percentual de Desconto 
Forma de Fornecimento: Parcelada. 
Entidade Solicitante: Fundo Municipal de Educação 
 
O presente certame Licitatório reger-se-á pelas disposições da nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 
do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus 
anexos, sendo conduzido pelo(a) pregoeiro(a) Sra. Vanessa Andrea da Silva e Rovena Rosa Prestini, 
equipe de apoio, composta pelos servidores:, Sr. Matheus Souza de Mello, Sr. Sidnei Maurício de Souza 
Júnior, Sra. Gabriela Alves dos Santos e Sra.  Suzan Emanoeli Celista Bento, designados pela Portaria 
n. 1.903/2021 de 17 de novembro de 2021. 
 
O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
https://comprasbr.com.br, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. O presente Edital tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção predial, reparos, restaurações estruturais e consertos nas edificações, com fornecimento de 
mão de obra, materiais, insumos, acessórios, equipamentos e maquinários, compreendendo manutenção 
hidráulica, elétrica, pintura, estrutural, revestimento, vedações, impermeabilização, alvenarias, coberturas e 
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acabamentos, tendo como referência a tabela SINAPI/SC, objetivando a manutenção predial das Unidades 
Escolares, Centros de Educação Infantil e Secretaria de Educação do Município de Penha/SC, conforme 
solicitação nº 201/2022 da Secretaria Municipal de Educação. 
 
1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações e os quantitativos estão discriminadas no Anexo I - 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório e deverão ser observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas propostas. 
 
1.3.  A Poderão participar deste Pregão, as empresas do ramo pertinente ao objeto, legalmente constituídas 
e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.  
 
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
2.1. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias 
pertencentes ao orçamento do exercício da Secretaria de Educação e Cultura – Dotação 20 – Salário 
Educação. 
 
2.2. Valor Total estimado R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais). 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS BR que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio https://comprasbr.com.br. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS BR e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS BR. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.3.8. Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão 
do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública no âmbito do Estado de Santa Catarina. 
 
4.3.9. Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da 
digitação da senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços a partir da data da 
liberação do Edital no site www.comprasbr.com.br até a data e horário marcados para abertura da sessão, 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
5.2. A licitante deverá consignar, de forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para o lote, 
em reais (R$), com até duas casas decimais, já considerados e inclusos todos os tributos, descontos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
 
5.3. A licitante deverá indicar, sem se identificar, a especificação do objeto e a marca dos produtos cotados, 
contudo, só será motivo para desclassificação a ausência da identificação do produto na proposta 
readequada. 
 
5.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, tendo como marco inicial 
a data da sessão. 
 
5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão declarar 
que atendem aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, no ato de envio de sua 
proposta, em campo próprio do sistema. 
 
5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 
 
5.7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
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5.8. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa na desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

 
5.9. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 
5.10. A proposta de preços a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances deverá 
obrigatoriamente conter as seguintes informações: 

 
5.10.1. Razão social e CNPJ da empresa licitante, endereço completo, telefone, e/ou endereço 

eletrônico (e-mail) para contato, bem como o nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, 
RG e cargo na empresa, banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento, 
declaração de que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a 
especificação do objeto, a marca e/ou modelo do produto cotado, bem como o valor total do lote e o 
valor unitário de cada item. 
 

5.10.2. Os produtos deverão ser entregues conforme descrito no termo de referência, em dias úteis, 
no horário das 12:00 às 18:00 horas, no prazo determinado, a contar do recebimento da Ordem de 
Compras. 
 

5.11. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 
5.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
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hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasbr.com.br. 
 
7.2.  Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
7.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
7.5. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 
7.6. A desclassificação poderá ocorrer também após a fase de lances, quando for analisada a 
proposta readequada e for constatado que a proposta apresentada não atende ao edital. 

 
7.7. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

 
7.8. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado na porcentagem de 
1% e registrado no sistema. 

 
7.9. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

 
7.10. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 
7.11. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
7.12. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

 
7.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 
7.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasbr.com.br.  

 
7.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente de 
lances, emitido pelo sistema eletrônico aos Licitantes, após o transcorrer o período de tempo de 10 
(dez) minutos, no modo de disputa Aberto, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.16. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro irá negociar o preço ofertado diretamente 
com a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, visando a sua redução para 
compatibilização com o orçamento da Administração. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de lances e negociação direta, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor valor apresentado, sendo que será desclassificada a proposta que estiver com valor por item 
ou por lote superior ao orçamento estimado definido no Anexo II deste edital, após a 
negociação. 
 
8.2. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação da Licitante classificada 
em primeiro lugar, conforme disposições contidas no presente Edital. 
 
8.3. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo Licitante declarado vencedor pelo Pregoeiro. 
 
8.4. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
  
9. DA HABILITAÇÃO. 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. 
 
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
9.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações (ou 
última alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial;  
 
9.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício. 
 
9.1.4 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
9.2 REGULARIDADE FISCAL E ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
 
9.2.2 Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;  
 
9.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede do licitante;  
 
9.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede do licitante;  
 
9.2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
 
9.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa. 
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9.2.7 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou, declaração de 
isenção, em caso de empresa isenta. 
 
9.2.8 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 
 

9.2.8.1 Certidões emitidas pelo Poder Judiciário de Santa Catarina a partir de 01/04/19, deverão ser 
solicitadas tanto no sistema Eproc quanto no SAJ e só serão aceitas se apresentadas conjuntamente, 
caso contrário não terão validade. 

 
9.2.9 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na forma da Lei, já 
exigíveis, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, 
contendo termo de abertura, encerramento e registro no órgão competente, extraídos do livro diário, 
comprovando a boa situação financeira do licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese 
de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por 
Balancetes e Balanços provisórios.  
 
9.2.10 No caso das pessoas jurídicas que ainda não tiverem encerrado o primeiro exercício social, o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis poderão ser substituídos pelo balanço de abertura. 
 
9.2.11 Cálculo demonstrativo da boa situação financeira da licitante, assinado pelo contador ou técnico de 
contabilidade da empresa, através da apuração das demonstrações contábeis do último exercício (item 
5.1.4.2), considerando-se os seguintes índices e fórmulas: 
 

9.2.11.1 Somente será habilitado o licitante que apresentar no Balanço Patrimonial, os seguintes 
índices: Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente 
(ILC) igual ou maior que 1,00 (um); 
 
9.2.11.2 As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são os seguintes 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG 

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 



 
 

  
:: Página 9 :: 

Avenida Nereu Ramos, nº. 190 – Fone/Fax: (47)3345-0200 
CEP: 88385-000 – Penha/Santa Catarina 

 

ILC =Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
 

9.2.11.3 Na verificação dos índices constantes do quadro acima serão consideradas até 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, adotando-se as regras matemáticas de arredondamento das demais 
casas decimais desconsideradas.  

 
9.2.12 Prova de que possui, na data da apresentação da proposta, capital social no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor total do lote cotado do referido edital, cuja comprovação deverá ser feita através de 
Contrato Social ou documento equivalente. 
 
9.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

9.3.1 Certidão de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU - Do Domicílio ou Sede do Licitante, comprovando o registro ou 
inscrição e regularidade da empresa na entidade profissional competente, devidamente atualizada, ou seja, 
com validade na data de abertura desta licitação. 

9.3.2 Certidão de Pessoa Física junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando o registro ou inscrição e regularidade do(s) 
Engenheiro(s) indicado(s) como responsável(is) técnico(s) pelos serviços, devidamente atualizada, ou seja, 
com validade na data de abertura desta licitação. 

9.3.3 Comprovação de capacitação técnico-operacional: Apresentar pelo menos um atestado de capacidade 
técnica, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante tenha prestado serviços compatíveis em características com o objeto licitado, 
especificamente em: serviços hidráulicos, elétricos, pintura e alvenaria. 

9.3.3.1 Para efeito da comprovação técnico-operacional não será admitida à apresentação de atestado 
ou certidão em nome de empresa subcontratada.  

9.3.4 Comprovação da capacidade técnico-profissional: A empresa deverá apresentar comprovação de 
aptidão do(s) profissional(is) pertencente(s) ao quadro da empresa como responsável(is) técnico(s), de ter 
executado serviços compatíveis com o objeto desta licitação, especificamente em: serviços hidráulicos, 
elétricos, pintura e alvenaria, através de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA ou CAU, acompanhado da 
respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico), comprovando a sua responsabilidade técnica na execução das 
obras ou serviços compatíveis para o Engenheiro Civil ou Arquiteto de nível superior legalmente habilitado e 
Engenheiro Eletricista de nível superior legalmente habilitado, dentro das suas atribuições. 

9.3.5 Demonstração de capacitação técnico-profissional através de comprovação de a proponente possuir 
em seu quadro de colaboradores, na data prevista para entrega da proposta, profissionais de nível superior 
registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU na função de Engenheiro Civil e/ou Arquiteto e engenheiro eletricista, devendo juntar para 
tal comprovação:  

9.3.5.1 cópia da carteira de trabalho e previdência social – CTPS (páginas da identificação profissional 
e do contrato de trabalho), acompanhada de cópia do livro ou ficha de registro de empregado, ou; 
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9.3.5.2 contrato de prestação de serviços firmado com a proponente e com reconhecimento de firma e 
registrado em cartório ou;  

9.3.5.3 caso o profissional seja proprietário/sócio da licitante, tal comprovação será desnecessária visto 
que já é feita através do ato constitutivo e da Certidão do CREA/CAU devidamente atualizada.  

9.3.6 Os atestados apresentados em nome dos profissionais devem estar vinculados à empresa proponente. 

9.3.7 Será exigida a permanência na obra do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado pela empresa. Caso 
seja necessária a substituição, o licitante deverá comprovar que este outro profissional também atende os 
requisitos legais e editalícios exigidos para o primeiro profissional responsável, através de requerimento 
escrito dirigido à Comissão Permanente de Licitações. 
 
9.3.8 O licitante que não atender às exigências legais previstas neste capítulo será considerado inabilitado 
para o presente processo licitatório. 

 
9.4 Declaração Unificada – Anexo III 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser inserida no sistema 
Comprasbr no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, digitalizada, juntamente com a comprovação das 
especificações técnicas dos produtos exigidas, conforme Anexo II do Edital. 

 
10.2. A proposta de preços readequada devidamente atualizada com o último lance e assinada pelo 
representante da empresa vencedora da disputa, deverá ser anexada no sistema, para fins de 
classificação 
 
10.3. No caso de proposta com assinatura digital, é dispensado o envio da proposta original. 
 
10.4. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de maior desconto percentual, 
observadas as especificações técnicas e os parâmetros definidos no Edital. 
 
10.5. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 
entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o 
desempate ocorrerá por meio de sorteio. 
 
10.6. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor por lote/item. 
 
10.7.  Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento 
da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam os direitos dos demais 
Licitantes. 
 
10.8. O resultado desta licitação será publicado no site da Prefeitura Municipal de Penha, disponível na 
internet, no endereço https://www.penha.sc.gov.br/licitacoes e no Compras BR. 

10.9.  Caso todas as Propostas de Preços sejam desclassificadas, o Pregoeiro poderá convocar todas 
as licitantes para que, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentem novas propostas escoimadas das causas 
que motivaram a desclassificação. 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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11. DOS RECURSOS. 
11.1 Qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, explicitando suficientemente as suas 
razões, no prazo de 15 (quinze) minutos imediatamente após a divulgação do vencedor, em campo 
próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
11.2 Será concedido ao licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 
11.3 As contrarrazões dos recursos deverão ser anexadas pelo licitante em campo próprio do 
sistema eletrônico. 
 
11.4 Recebido o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou remeter o processo 
devidamente informado à autoridade superior para deliberação. 
 
11.5 O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.6 A falta de manifestação de intenção de recurso no prazo estabelecido no item 34, autoriza o 
Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
 
11.7 Caso a licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se-á como 
desistência da interposição do recurso. 
 
11.8 É assegurada vista dos autos às licitantes interessadas no setor de Diretoria de Compras, 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Penha, localizada na Rua Nilo Anastácio Vieira, nº 
03, Centro, Penha/SC, no horário das 12:00 às 18:00 horas. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS BR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de até 05 (CINCO) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 
 
15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, poderá exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
20.1.6. Não mantiver a proposta; 
 
20.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Penha/SC, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 
com as multas previstas. 
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21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Penha/SC, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 
sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Penha/SC, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 
e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Penha-SC, as sanções administrativas previstas 
no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
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21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
 
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
 
21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
 
21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine o contrato ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser protocolada EXCLUSIVAMENTE no site: 
https://comprasbr.com.br 

 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

22.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do site: https://comprasbr.com.br. 

 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, protocolizadas no sistema https://comprasbr.com.br e site do Município de Penha/SC, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
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22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA/SC, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
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23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.compras.br.com.br , 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua 
Nilo Anastácio Vieira nº 03, Centro, Penha/SC, nos dias úteis, no horário das 12:00 às 18:00, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
 
ANEXO II – Modelo de proposta; 
 
ANEXO III – Declaração Unificada das Exigências do Edital; 
 
ANEXO IV – Modelo de declaração do porte da empresa; 
 
ANEXO V – Minuta do contrato; 
 
 

 
Penha/SC, em 05 de abril de 2022. 

 
 
 
 

_____________________________ 
MARIA JURACI ALEXANDRINO 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA 

Prefeito 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 - FMEDUC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - FMEDUC 

 
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROPOSTA DE PREÇOS 
ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E FORNECIMENTO DO OBJETO 

 
 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção predial, reparos, 

restaurações estruturais e consertos nas edificações, com fornecimento de mão de obra, materiais, insumos, 

acessórios, equipamentos e maquinários, compreendendo manutenção hidráulica, elétrica, pintura, estrutural, 

revestimento, vedações, impermeabilização, alvenarias, coberturas e acabamentos, tendo como referência a 

tabela SINAPI/SC, objetivando a manutenção predial das Unidades Escolares, Centros de Educação Infantil e 

Secretaria de Educação do Município de Penha/SC, conforme solicitação nº 201/2022 da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO LOTE VALOR DO LOTE PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

 
    1 

Prestação de serviços de manutenção predial, 
reparos, restaurações e consertos nas 
edificações, com fornecimento de mão de 
obra, materiais, insumos, acessórios, 
equipamentos e maquinários. 
Compreendendo manutenção hidráulica, 
elétrica, pintura, estrutural, revestimento, 
vedações, impermeabilização, alvenarias, 
coberturas e acabamentos. Tendo como 
referência a tabela SINAPI/SC. 

  
   1 

 
R$ 1.000.000,00 

 
        5% 

 
No valor com o desconto deverá estar acrescido o B.D.I. (Despesas Indiretas), referentes aos custos de 
administração, impostos, garantia, riscos de despesas e lucro da empresa. 
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1.1- Os serviços de manutenção predial, por demanda, com fornecimento de peças materiais e mão de obra 

para a conservação e manutenção de prédios públicos do Município de Penha, objeto do presente Termo 

de Referência, serão prestados no âmbito deste Município com os seguintes postos de trabalho: 

• Profissional na área de construção civil (Pedreiro e ajudante);  

• Auxiliar de Pedreiro (servente);  

• Pintor;  

• Profissional em Instalações hidráulicas (encanador);  

• Serviços de Calheiro;  

• Engenheiro civil com comprovação de vínculo com a empresa (contrato ou carteira assinada), junto ao CREA. 

• Eletricista. 
1.2 - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
1. a) HIDRÁULICO: Registra o valor de abraçadeiras para canos de PVC, adaptadores de flange, adaptadores 
para mangueiras, adesivos plásticos, anéis de borracha, borrachas de vedação para caixa de descarga, boias 
para caixas d’água, caixas d’água em fibra, cano condutor, curva, hidrômetros, joelhos, luvas, parafusos para 
fixação, ralos, registros de: esfera, gaveta e pressão, tampão em PVC, tee, torneiras, tubos, válvulas, buchas 
vedantes e afins. 
2. b) ELÉTRICO: Registra o valor de barras de conduite, buchas para fixação, bocais, cabos flexíveis, cabos PP, 
caixas de tomada, calhas, chuveiros, chaves de ligação, disjuntores bipolar e tripolar, disjuntores, fitas isolantes, 
interruptores, lâmpadas, plafon, plug, quadro de distribuição, soquete, spot, tomada, braços LM3 e LM1, 
conectores, reatores, torneira elétrica e afins. 
3. c) PINTURA: Registra o valor de aguarrás, cabo para rolo cola cascorez, esmalte sintético, fita crepe, fundo, 
folha de lixa, massa acrílica, massa corrida, pincel, rolo, selador, textura, tinta esmalte sintético/látex, epóxi, 
trinchas verniz e afins. 
4. d) MATERIAL ESTRUTURAL: Registra o valor de arames recozido, vergalhão de aço, aditivos 
impermeabilizante, cal, fixador, chapas de compensado, compensados plastificados, lonas plásticas, pregos, 
cimento, areia, tijolo e afins. 
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5. e) ARTEFATOS DE CIMENTO: Registra o valor de blocos de concreto vibro prensado, canaletas de concreto 
vibro prensado, blocos sextavados, postes, elementos vazado, pré- Lages, tubos de concreto e afins. 
6. f) ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Registra o valor de argamassas, azulejos, cantoneiras moldura para 
forro pvc, pisos cerâmicos, porcelanatos, mármores, parquet, bacia sanitária, divisórias, granito, rodapé, 
rejunte, separador, vidros temperados, porta externa/interna, forro de pvc e afins. 
7. g) FERRAMENTAL: Registra o valor de cones para sinalização, cordas de polipropileno, escadas, escovas, fita 
zebrada, lona preta, trenas, vassouras, alicates, arco de serra, baldes, brocas, buchas, cabos, cadeados, 
carrinhos de mão, catracas, chave, cavadeira, colher de pedreiro, dobradiça, enxada, facão, fechadura, foice, 
folha de serra, lápis, lima, machado, marreta, martelo, nível, PA, parafusos, picareta, prumo, rastelo, regador, 
serrote, tesoura, e afins. 
8. h) MADEIRAS: Registra o valor de assoalhos, barrotes, caibros, caixas para porta, portas, palanques, tábuas, 
terças, pranchas, toras, varas, estacas, chapas compensado e afins. 
9. i) FERRAGEM: Registra o valor de arames, cantoneiras, colunas de aço, colunas treliças, vergalhão, grampos, 
hastes, telas alambrados, telas malhas, telas soldadas aço ca-25, aço ca-50, barras de ferro retangular, perfil 
laminado, rufos tubo aço, vigas u, tubos redondos e afins. 
10. j) COBERTURA: Registra o valor de cumeeiras, telhas, e afins. 
 
1.3 - Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos, deverá ser utilizada 
outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 
1. a) Pesquisa de mercado local da relação de materiais ou produtos (com registro dos estabelecimentos e as 
cotações), devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na 
licitação. 
2. b) Para fins de emissão das notas de empenho deverão ser aplicado o percentual de desconto firmado, sobre 
o custo atualizado MENSALMENTE para o Estado de Santa Catarina dos materiais relacionados na tabela 
SINAPI; 
1.4 - Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Ordem de Serviço – OS, para fins de avaliação dos 
custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos: 
1.4.1 - Planilha de orçamento, formato xls, indicando as fontes de custos baseada no SINAPI ou de acordo com 
o item 1.3.; 
1.4.2 - Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso; 
1.4.3 – Cronograma físico- financeiro da execução dos serviços. 
1.5 - Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá 
ser submetido à aprovação da fiscalização do contrato. Esta exigência vale também para os casos em que, 
excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados oficiais. 
Nesses casos, deverão ser submetidas à fiscalização do contrato uma listagem (pesquisa de mercado) com o 
mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado o valor da 
média aritmética. 
1.6 - Poderá a fiscalização do contrato realizar pesquisa de preços por conta própria caso entenda que as 
cotações apresentadas pelo fornecedor não reflitam o valor de mercado. Neste caso, deverá prevalecer a 
média de mercado comprovada pela fiscalização do contrato.  
1.7 - Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual deverá ser informada, por 
item, de modo a ser verificada com clareza, a origem de cada composição. Caso alguma das composições não 
pertençam ao sistema SINAPI, estas deverão ser apresentadas analiticamente, de forma a atender ao disposto 
no § 2º do inciso II do Art. 7 da Lei nº 8.666/93. 
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1.8 - Do local e entrega dos serviços 
1.8.1 - Os fornecimentos destes serviços deverão ser parcelados, de acordo com as necessidades diárias da 
Secretaria de Educação, sendo acionados através de ordem de serviço expedida pela Secretaria, a qualquer 
horário nos casos de emergência, e sua execução deverá iniciar em até 48 horas após a autorização de 
fornecimento. 
1.8.2 - Os serviços deverão ser executados de forma parcelada, em local previamente informado pelo município, 
a qual ocorrerá formalmente, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data de início dos serviços, devendo 
constar em planilha o tipo de serviço, o local, forma de execução de prazo de execução. 
1.8.3 - É dever do proponente vencedor, cumprir com todas as normas regulamentadoras referente ao objeto 
licitado. 
1.8.4 - A Detentora poderá submeter os serviços à mais ampla fiscalização por parte da Secretaria de Educação, 
através do responsável pelo recebimento dos serviços, prestando esclarecimento solicitado, atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive realizar testes de qualidade dentre outros. Caso seja atestada a má qualidade 
do serviço o mesmo será rejeitado, obrigando a detentora a substituí-lo de forma que não provoque prejuízos ao 
órgão gerenciador. 
1.8.5 - A licitante vencedora ficará obrigada a refazer a suas expensas o serviço que vier a ser recusado. 
1.8.6 – A Secretaria de Educação de Penha reserva-se o direito de não receber os serviços prestados se estiverem 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 
no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
1.8.7 - A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, serviços em que se verifiquem 
irregularidades. 
1.9 - Dos prazos, da garantia e do recebimento 
1.9.1 - O(s) serviços(s) deverá(ão) ser prestado(s) observadas as seguintes condições: 
1.9.2 - Imediatamente, a contar da data do contrato; 
1.9.3 -. O prazo para correção e/ou substituição de serviços com defeitos, será de 24 horas, a contar da data da 
comunicação de falha ou defeito. 
1.9.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
fornecimento e/ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
1.9.5 - A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na execução do 
contrato. 
1.10 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do produto, 
da execução ou de materiais empregados. 
1.11 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
1.12 - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
contrato. 
1.10 – Da fiscalização 
A Secretaria de Educação previamente irá proceder a nomeação de fiscal na qual registrará todas as ocorrências 
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
1.11 DO PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA POSTERIOR AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
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1.11.1 Quando solicitado pela Secretaria de Educação de Penha, a empresa vencedora deverá comparecer até o 
local onde será executado determinado serviço e com base no tipo de serviço e dos materiais que serão 
utilizados, fornecer um orçamento que deve incluir quantidade e custo de materiais envolvidos no serviço e a 
quantidade de horas de mão de obra que serão necessárias para executar o mesmo. Este orçamento deverá ser 
encaminhado à Secretaria solicitante, através da planilha orçamentaria (Anexo Modelo), em até 48 (quarenta e 
oito) horas após a solicitação. 
1.11.2 O Engenheiro responsável estará presente no momento da realização do orçamento e irá assinar os 
documentos em relação à obra. 
1.11.3 No orçamento deverá ser descriminado o valor total de material/peças e o valor de mão de obra, para 
fins de tributação. Este orçamento sempre deverá ser encaminhado junto com a Nota Fiscal para pagamento. 
1.11.4 No orçamento deverá constar os códigos SINAPI/SC sem desoneração empregados para complemento. 
1.11.5 Utilizar para envio dos orçamentos, modelo padrão (anexo 01). 
1.12. GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES DOS SERVIÇOS PRESTADOS/EXECUTADOS 
1.12.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) dos serviços será(ão) responsável(is) pela substituição, troca ou reposição 
dos serviços porventura prestados/executados incompatíveis com as especificações do edital, no prazo 
especificado pelo Engenheiro responsável, através do Relatório de Aceite de Obras e Serviços (anexo modelo), 
contados a partir da notificação. 
1.12.2 Não serão aceitos serviços, incompatíveis com as especificações do Edital; 
1.12.3 Os serviços deverão estar comprovadamente dentro das especificações das normas técnicas vigentes 
PERTINENTES A CADA ITEM, em conformidade com o INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicáveis, e Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8078/90); 
1.12.4 Os serviços, considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, deverão ser recompostos e o 
pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização de forma integral; 
1.12.5 Entende-se por serviços inadequado (s), aqueles que apresentarem: inferior qualidade, fora das 
especificações exigidas neste edital, contendo informações ilegíveis, rasgados, danificados e marca diferente do 
ofertado. 
1.12.6 A garantia técnica e reparação dos serviços prestados terá validade durante 1 (UM) ano após a execução 
do mesmo. 
1.13 A EMPRESA CONTRATADA TERÁ COMO OBRIGAÇÃO 
1.13.1 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução da obra 
em questão. 
1.13.2 Apresentar durante a execução da obra, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente obra. 
1.13.3 Manter durante a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habitação e qualificação exigidas na obra. 
1.13.4 Exigir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, 
obrigando seus empregados a trabalhar com 6 equipamentos de proteção individual (EPI), como capacete, 
óculos de proteção, luvas, botinas, protetor solar e protetor auricular. 
1.13.5 Sinalizar o local da obra e/ou serviço adequado, tendo em vista o trânsito de veículos e pedestres. OBS: 
Os detalhes não apresentados neste memorial, e não previstos, serão especificados pelo Resp. Técnico no 
decorrer da Obra. 
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Penha/SC, 05 de abril de 2022 
 
  
 
 

_________________________________ 
Carimbo e Assinatura da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 - FMEDUC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - FMEDUC 

 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica nº _____/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:    CARTEIRA DE IDENTIDADE e 
CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:    AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 

PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  
 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
LOCAL E DATA, 
 
 
   _____________________________________________________ 
   NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 - FMEDUC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - FMEDUC 
 
 

ANEXO III 
 

Declaração Unificada das Exigências do Edital 
(A ser apresentado juntamente com o Credenciamento pelo Licitante) 

 
MODELO 

 
Ao 
MUNICÍPIO DE PENHA/SC 
 
Avenida Dr. Nereu Ramos, 190 – Centro  
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº…/2022- FMEDUC 

 
A Empresa ___________, inscrita no CNPJ/MF nº. ___________, com sede na Rua ___________, nº. 
___________ – Bairro: ___________, Município de ___________, Estado de ___________; por 

intermédio do seu representante legal, DECLARA: 
 
a) Que recebeu e estudou todos os documentos inerentes à presente competição e tomado 
conhecimento integral do teor do edital de licitação supracitado, sujeitando-se às disposições nele 
contidas; 
b) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo se na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos; 
c) Que respeita os direitos sociais dos trabalhadores preceituados na Constituição Federal e na 
Consolidação das Leis Trabalhistas, no que tange a não utilização e/ou a utilização dentro dos 
parâmetros estabelecidos em Lei, de trabalhos forçados, discriminatórios, periculosos, insalubres e 
penosos; 
d) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como, 
comunicará qualquer fato ou evento superveniente quanto à habilitação ao certame supra, 
especificamente à Qualificação Técnica, Regularidade Fiscal, Capacidade Jurídica e Situação 
Econômico-financeira; 
e) Que o Ato Constitutivo apresentado é o vigente; 
f) Que concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido edital; 
g) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e o cumprimento do objeto deste 
Pregão; 
h) Que a empresa cumpre com as normas referentes a saúde e a segurança no trabalho de nossos 
empregados, a teor do que estabelece a Lei Estadual nº. 10.732/98; 
i) Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 
j) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº. 8.666/93, 
consolidada pela Lei Federal nº. 8.883/93; 
k) Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
l) Que o licitante cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1998, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 
9.854/1999, nos termos do Decreto nº. 4.358/2002; 
m) Declara que atendemos plenamente todos os requisitos habilitatórios para o presente processo; 
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n) Declara de que corro por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação do(s) preço(s) 
do(s) produto(s) licitado(s); 
o) Declara que aceita as condições impostas por este edital e que se submetem ao disposto pela Lei 
10.520/2002, subsidiada quando necessários for pela Lei 8.666/93 e demais Diplomas Complementares; 
p) Declara que cumpre plenamente as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos 
do disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02; 
q) Declara, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato superveniente impeditivo da Habilitação; 
r) Declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, que se encontra em situação regular 
perante as Fazendas Federal (inclusive Dívida Ativa), Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS 
e INSS), bem como atende às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira. 
s) Declara, que sua proposta de preços tem validade não inferior a 60 (sessenta) dias.  

 
Local e data 

 
Assinatura do representante legal/Carimbo 
Nome: 
Cargo: 
Documento de identidade/CPF: 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 - FMEDUC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - FMEDUC 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2022-SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2022 
 
 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 
4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 
E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 
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• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 - FMEDUC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - FMEDUC 

 
ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO 

 
 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA 
....................... PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. 
 
CONTRATO Nº .../2022- FMEDUC de .../.../2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2022-FMEDUC 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº .../2022 
 HOMOLOGADO EM .../.../2022 
 
Por meio do presente instrumento de Contrato Administrativo firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Rua 
Prefeito José João Batista, nº 115, inscrita no CNPJ sob nº 30.747.548/0001-60, neste ato representado por sua 
Gestora Sra. MARIA JURACI ALEXANDRINO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
2550.785-0 e inscrita no CPF/MF sob o nº 729.885.339-20,  residente e domiciliada à Rua Florianópolis, nº. 869 - 
Centro, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa ...... com sede em ......., na Rua ......, n......., Bairro ......., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ......., neste ato 
representada por seu bastante procurador Senhor ......, inscrito no CPF sob nº ......, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo 
especificadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1 - O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção predial, reparos, restaurações estruturais e consertos nas edificações, com fornecimento de mão de 
obra, materiais, insumos, acessórios, equipamentos e maquinários, compreendendo manutenção hidráulica, 
elétrica, pintura, estrutural, revestimento, vedações, impermeabilização, alvenarias, coberturas e acabamentos, 
tendo como referência a tabela SINAPI/SC, objetivando a manutenção predial das Unidades Escolares, Centros 
de Educação Infantil e Secretaria de Educação do Município de Penha/SC, conforme solicitação nº 201/2022 da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
2.1- O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$  .......(......). 
2.2 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) mediante apresentação de Nota Fiscal eletrônica, devidamente 
aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido por responsável da Secretaria Educação e Cultura, 
de acordo com as condições do edital e as constantes da proposta vencedora, mediante a apresentação da nota 
fiscal correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
2.3 - Os pagamentos serão realizados através de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada 
(Pessoa Jurídica). 
2.4 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 
data da sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
3 - Os preços poderão ser reajustados anualmente, no que couber, de acordo com o I.P.C. (Índice de Preços ao 
Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, observada a Legislação Federal que regulamenta o 
reajustamento dos contratos ou ainda quando comprovadas situações descritas no art. 65, II, “d”, da Lei nº  
3.1 - A variação de preço, quando ocorrente e necessária, deverá sempre ser indicada e justificada pela 
CONTRATADA, e procedida na forma do § 8º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
3.2 - O MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pelo pagamento do fornecimento resultante de modificações sempre que 
devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 
 
CLÁUSULA QUARTA  
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4 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão por conta da seguinte dotação: 
XXXXXXXX 
 
CLÁUSULA QUINTA 
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA  
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas 
geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da 
CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente pelo pagamento da quantia acordada na 
Cláusula Segunda, desde que concluídos o serviço contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  
7 - A CONTRATADA deverá fornecer o objeto de forma parcelada, nas escolas e centros de educação infantil, 
após recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos, de acordo com a necessidade e cronograma de entrega da Secretaria de Educação e Cultura. 
7.1 – O presente contrato terá vigência de .......... a contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser 
prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA  
8 – São obrigações da CONTRATADA: 
a) Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira e Anexo I, segundo as especificações e normas técnicas 
adequadas, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida; 
b) Cumprir a data da entrega, não sendo aceito o objeto que estiver em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do objeto; 
d) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade do objeto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 
e) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
f)  A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do fornecimento, objeto deste contrato, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados. 
g) Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
h) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
i)  Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;  
j)  Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 
por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
k) Responsabilizar-se pelo seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como 
responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO e toda e qualquer 
despesa tais como embalagens, seguros e transporte decorrentes do fornecimento do objeto; 
l)  Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações. 
m) seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas 
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que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA NONA 
9 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem  
como ao Código Civil Brasileiro e demais legislações  subsidiariamente aplicáveis. 
9.1 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
10 - Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o 
prazo  de início da execução dos serviços.  
c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo 
contratual. 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo 
de 02(dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, 
seus  diretores e responsáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11 – O fornecimento contratado será acompanhado e fiscalizado pela Secretaria de Educação e Cultura, a quem 
caberá fiscalizar os materiais utilizados, com poder de veto. 
11.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável 
pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
12 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, 
composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
13 - Este contrato poderá ser alterado: 
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:  
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;  
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto;  
II - Por acordo das partes:  
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida;  
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial;  
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA  e a 
retribuição do CONTRATANTE  para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando a manutenção do 
inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
14 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
15 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente 
instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  
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16 - Havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
17 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber. 
17.1 - Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a 
empresa contratada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
17.2 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
18 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus 
legais e esperados efeitos. 
 
 
Penha, xx de xxxxxx de 2022. 
 
 
 
MARIA JURACI ALEXANDRINO                                          __________________________ 
Gestora do Fundo Municipal de Educação                                            CONTRATADO 
 
 

 
T E S T E M U N H A S 

 
Nome:                                                                                  Nome:  
C.P.F.  nº                                                                              C.P.F.  
 
 
FISCAL DO CONTRATO;___________________________________________ 
 
 
 
 
O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como 
publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

 

 

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA 
Secretário de Administração 

 
 

De acordo: 

 
 

VIVIANE N. SOARES LEITE 
Controle interno 

 


